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1. Acesso ao sistema

O  acesso ao Sistema Integrado de  Arrecadação  -  SIA se dá através do endereço: 

https://sia.defensoria.ce.def.br 

Ao acessar o link acima, será exibida uma tela com uma caixa de Login.

Para acessar o sistema é necessário preencher o código da serventia no campo Serventia, preencher 
a senha no campo Senha e clicar no botão Entrar.



Página  / 

O acesso ao sistema pode ser verificado por meio da identificação do nome do cartório exibido no 
canto superior direito da tela.

Para recuperar ou solicitar sua senha, envie um e-mail para: comprovantes@defensoria.ce.def.br 

informando:

• Código da serventia

• Nome completo do titular

Em caso de primeiro acesso ao sistema, informar adicionalmente:

• CNPJ da serventia

• CPF do titular

• Telefone para contato

• E-mail

• Endereço residencial do responsável

Anexar também:

• Cópia do Termo de Exercício (para titulares); ou

• Portaria de designação ou decisão fundamentada (para interinos ou interventores).
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2. Gerar Guias / DAES
2.1. Gerando o documento

Para gerar o documento para pagamento dos valores devidos ao Faadep, o responsável deve clicar no 
menu Geração de Documentos.

Em seguida, clicar na opção Gerar Guias / DAES.

Será exibida a tela de Geração de Guias, onde o Cartório já estará selecionado.
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Nesta tela é possível escolher a data de vencimento da guia.

Ao clicar no botão Buscar o sistema lista todos os débitos pendentes do cartório.
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Conforme a data de vencimento selecionada para a guia, os valores de multa e juros serão atualizados 
automaticamente.

Ao clicar na primeira caixa de seleção, no topo da coluna Mês/Ano Referência, é possível marcar ou 
desmarcar todos os débitos simultaneamente.

Os débitos sinalizados com a legenda amarela estão sendo contestados.
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Para prosseguir, basta selecionar os débitos que deseja pagar, marcando todos por meio da caixa de 
seleção localizada no topo da coluna Mês/Ano Referência ou selecionando individualmente a caixa 
correspondente a cada débito em aberto, e, em seguida, clicar no botão Gerar DAE.

Após a geração da guia, serão exibidos os respectivos detalhes. Em seguida, é possível realizar a  
impressão da guia por meio do botão Imprimir.

O responsável também poderá consultar seu extrato para visualizar os débitos pagos e pendentes 
por  meio  do  menu  Extrato  do  Cartório,  disponível  no  módulo  Relatórios,  ou  pelo  atalho 
disponibilizado  após  a  geração  do  DAE,  na  mensagem:  “Existem  outros  débitos  pendentes  no 
sistema. Para visualizá-los clique aqui.”
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Na lista acima pode-se observar débitos de Arrecadação Regular, Diferença de Arrecadação e Débito 
Residual.

Um  débito  de  Arrecadação  Regular é  originado  a  partir  do  cálculo  de  5%  sobre  o  valor  dos 
emolumentos  informados  pelo  responsável  no  Sisguias  do  TJCE,  referente  a  cada  período  de 
apuração,  considerando  as  informações  disponibilizadas  à  Defensoria  até  a  respectiva  data  de 
processamento.

O Débito Residual corresponde ao valor remanescente gerado em decorrência da quitação parcial de 
um débito de Arrecadação Regular. Essa situação ocorre, por exemplo, quando a serventia possui 
créditos em montante inferior ao valor total do débito. Nesses casos, ao serem vinculados, caso os 
créditos  não  sejam  suficientes  para  integral  liquidação  do  débito,  o  saldo  pendente  passa  a  ser 
registrado como Débito  Residual,  enquanto  o  débito  original  passa  a  constar  com a  situação de 
pagamento  “Parcial”,  apenas  para  fins  de  registro  no  extrato.  Contudo,  o  débito  efetivamente 
disponibilizado para pagamento será o correspondente ao Débito Residual, que permanecerá com o 
status “Pendente”.

Caso o responsável tenha aderido a algum programa de parcelamento,  o débito referente a cada 
parcela será classificado como Programa Parc. [n° da instrução normativa].
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2.2. Diferença de Arrecadação

A Diferença de Arrecadação ocorre quando o responsável pela serventia não informa ao Sisguias 

do Tribunal de Justiça, até a data do repasse dos dados à Defensoria Pública do Estado, o valor 

integral dos emolumentos referentes ao período de apuração. Nesses casos, a diferença entre o 

valor de emolumentos inicialmente informado e o valor retificado é apurada no período posterior, 

a partir da atualização das informações, resultando no reconhecimento da diferença entre o valor 

inicialmente registrado (já utilizado para o cálculo dos 5%) e o valor atualizado no sistema.

Assim,  quando o  valor  de  emolumentos  é  posteriormente  ajustado para  maior,  a  parcela  não 

informada e não cobrada pelo SIA no período anterior passa a ser registrada como Diferença de 

Arrecadação no extrato da serventia, para fins de recolhimento. 

Por  outro  lado,  caso  haja  retificação  para  menor  do  valor  de  emolumentos  anteriormente 

informado, a diferença apurada é reconhecida como crédito em favor da serventia, podendo ser 

utilizada para compensação com débitos em aberto ou futuros. A depender do montante, esse 

crédito poderá quitar integralmente um débito, gerar saldo para períodos subsequentes ou resultar 

em quitação parcial, ocasionando eventual débito residual.

Exemplo: Até 05/02/2016, um responsável por uma serventia registrou no Sisguias o valor de R$ 30.000,00 a 

título de emolumentos referentes a janeiro de 2016. Essa informação foi repassada pelo TJCE à Defensoria,  

resultando no cálculo de 5% sobre esse valor e na geração de débito de Arrecadação Regular no valor de R$ 

1.500,00.

Posteriormente, o responsável alterou esses dados no Sisguias, passando a conter o o valor de R$ 40.000,00  

como total de emolumentos desse período.

Na  importação  seguinte  dos  dados,  a  Defensoria  identificará  a  diferença  de  R$  10.000,00  entre  o  valor 

inicialmente informado e o valor atualizado. Como essa parcela não foi considerada no cálculo anterior, o  

sistema aplicará o percentual de 5% sobre a diferença, gerando uma Diferença de Arrecadação no valor de R$  

500,00 para recolhimento.

Por outro lado, caso o valor de emolumentos seja retificado para menor, essa diferença também será apurada.  

No exemplo, se o valor fosse ajustado de R$ 30.000,00 para R$ 20.000,00, o sistema reconheceria a diferença de 

R$ 10.000,00 e registraria um crédito de R$ 500,00 em favor da serventia.
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2. Informações de contato

◆ Para solicitação de nova senha ou primeiro acesso ao SIA:
E-mail:  comprovantes@defensoria.ce.def.br

 ◆ Para envio de solicitação de adesão a programa de parcelamento:
E-mail:  parcelamentos@defensoria.ce.def.br

 ◆ Para outras dúvidas:
E-mail: gerencia.arrecadacao@defensoria.ce.def.br
Telefone: (85) 31945013
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